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1. RESUMO DO EDITAL 

A Unimed Maceió Cooperativa de Trabalho Médico, registrada no CPNJ 

12.442.737/0001-43, atualmente com canal de vendas interno irá abrir para as 

corretoras habilitadas a comercialização do produto Pessoa Jurídica. 

Este processo de seleção será realizado através da área Comercial onde serão 

selecionadas 4 (quatro) corretoras. 

2. CRONOGRAMA E INSTRUÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

As corretoras deverão apresentar a documentação necessária por e-mail, atendendo 

aos requisitos descritos, considerando: 

I. Submissão da Documentação: Envio da documentação exclusivamente nos e-

mails processoscomerciais@unimedmaceio.com.br com cópia para 

comercial@unimedmaceio.com.br, até 23h59min do dia 10/06/2022. 

 

II. Encaminhamento de Dúvidas e Solicitações de Esclarecimentos: os eventuais 

esclarecimentos deverão ser formalizados nos e-mails supracitados 

 

Observação: Para envio de informações adicionais, a empresa solicitante 

deverá assinar um Termo de Acordo de Sigilo e Confidencialidade. 

 

3. CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO DA PROPOSTA 

A corretora deverá apresentar/comprovar os seguintes critérios: 

3.1. Ter SUSEP ativa; 

3.2. Ter escritório físico em Maceió-AL; 

3.3. Ter mais de 3 anos de atuação mercado; 

3.4. Certidão Negativa de Débitos (CND) (Municipal, Estadual e Federal); 

3.5 Ter mais de 20 vendedores cadastrados e exclusivos  

4. CRITÉRIOS PARA DESCLASSIFICAÇÃO 

4.1. Não cumprir as regras expostas no item 3 
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4.2. Ser identificado qualquer tipo de irregularidade na documentação e 

dados apresentados 

4.3. Ter relação de parentesco até 3° grau com gestores e dirigentes da Unimed 

Maceió. 

5. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

   5.1. Alvo de produção 

5.2. Tempo de Mercado 

 

6. ÁREA DE ABRANGÊNCIA (Atuação) 

6.1. A área de atuação comercial abrangerá as cidades de: Maceió, Barra De Santo 

Antônio, Paripueira, Maragogi, Porto Calvo, Matriz De Camaragibe, Colônia 

Leopoldina, Passo De Camaragibe, Novo Lino, Porto De Pedras, Japaratinga, 

Jacuípe, Jundiá, União Dos Palmares, Atalaia, São Luís Do Quitunde, Murici, São 

José Da Laje, Joaquim Gomes, Cajueiro, Capela, Messias, Ibateguara, Flexeiras, 

Santana Do Mundaú, Branquinha, Rio Largo, São Miguel Dos Campos, Campo Alegre, 

Marechal Deodoro, Teotônio Vilela, Pilar, Boca Da Mata, Anadia, Satuba, Barra De 

São Miguel, Santa Luzia Do Norte, Roteiro, Coqueiro Seco. 

 
6.1.1. A comercialização dos planos de saúde será limitada às cidades acima e não 

poderá ser estendido a outras cidades do Estado de Alagoas ou outros Estados. 

7. DOCUMENTAÇÃO A SER ENVIADA: 

• Contrato Social e Cartão CNPJ 

• RG e CPF dos sócios/representantes legais da empresa,  

• Cartão SUSEP,  

• Certidões Negativa de Débito acima mencionadas 

• Comprovante de endereço atualizado,  

• Fotos do ponto físico 

• Relação de vendedores e  

• Expectativa de comercialização em 2022 (número de vidas). 

o A expectativa deverá ser coerente com a realidade do mercado nas 

cidades relacionadas acima 
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8. DIVULGAÇÃO 

A divulgação do resultado ocorrerá até o dia 15/06 no site da Unimed Maceió. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) A Unimed Maceió não irá divulgar e nem compartilhar informações sobre as 

empresas participantes, documentações recebidas e notas atribuídas em suas 

análises; 

b) Os eventuais esclarecimentos podem ser obtidos com os contatos informados 

neste documento mediante envio do Termo de Confidencialidade;  

c) As informações deste edital integrarão os documentos anexos ao contrato de 

prestação de serviços a ser celebrado entre as partes. 

d) A seleção tem prazo de validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovado 

pelo mesmo período automaticamente, se for interesse de ambas as partes. 

Após isso, será aberto novo edital. 

 

 


